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A Presidência designa o Deputado Raimundo Ribeiro para emitir parecer 

sobre a matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Raimundo Ribeiro, que emita parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça sobre o projeto e a emenda. 

DEPUTADO RAIMUNDO RIBEIRO (PPS. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) — Sra. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei no 45, de 2015, de autoria do Deputado Prof. 

Reginaldo Veras, que "altera a Lei 4.949, de 15 de outubro de 2012, que estabelece 

normas gerais para a realização de concurso público pela administração distrital". 

O projeto vem com uma emenda. Cotejando o projeto com a respectiva 

emenda acerca daquilo que é pertinente à Comissão de Constituição e Justiça, 

verifica-se a inexistência de qualquer óbice, razão pela qual somos pela 

admissibilidade do projeto com a respectiva emenda. 

PRESIDENTE (DEPUTADA CELINA LEÃO) — Em discussão o parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 20 Deputados. 

Em discussão o Projeto de Lei no 45, de 2015, em primeiro turno. (Pausa.) 
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